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ATA N.'78ICNE/XV

No dia um de agosto de dois mil e dezassete teve lugar a re

setenta e oito da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuni

D. Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Júz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco |osé Martins, Álvaro Saraiva, João Almeida, Dra. Carla Lús, Sérgio

Gomes da Silva e Jorge Miguéis.

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos Íoi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário desta Comissão

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. foão Almeida deu conhecimento da comunicação remetida à CNE

por R. Soudriette, que Íoi chairman da IFES (Intemational Foundation for

Electoral Systems), relativa à possibilidade de realização da conÍerência

internacional do ICPS (lnternational Centre for Parliamentary Studies), de 5 a 7

o numero

oes ta na Av.

de dezembro, em Lisboa.

A Comissão deliberou, por unanimidade dos membros presentes, adiar a

apreciação deste assunto para uma próxima reunião.---------

A Senhora Dra. Carla Luís deu nota ao plenário da forma como decorreu a

deslocação a Timor em representação da Comissão Nacional de Eleições,

referindo que o ato eleitoral se realizou com muita normalidade.--

A Comissão deliberou, por unanimidade dos membros presentes, enviar à

Comissão Nacional de Eleições de Timor uma nota de agradecimento pela

forma como a representante da Comissão Nacional de Eleições foi recebida. A

Senhora Dra. Carla Luís foi indicada para redigir a referida nota de

agradecimento
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2. PERÍODO DA ORDEMDO DIA

2,1. - Ata da reunião plenária n." 76ICNE/XV, de 25 de iulho

A Comissão deliberou, por unanimidade dos membros presentes, adiar a

aprovação da ata n.o 76/CNE/XV, de 25 de julho, para a próxima reunião.----

2,2 - Ata da reunião plenária n.' 77ICNE/XV, de 27 de julho

A Comissão deliberou, por unanimidade dos membros presentes, adiar a

aprovação da ata n.o 77 /CNE/XY, d,e 27 de julho, para a próxima reunião uma

vez que o Senhor Dr. Francisco josé Martins referiu que a mesma não reproduz

com rigor as suas intervenções na reunião.

deste assunto e não participou na votação deste ponto.

colaboração dos Senhores Drs. joão Almeida e forge Miguéis.

O Senhor Dr. foão Almeida fez uma apresentação dos projetos e um resumo das

propostas que constarn do orçamento e do plano de atividades e informou o

plenário da necessidade de Íazer alterações na memória justificativa, uma vez

que, por lapso, são feitas referências que subsumem a existência futura de mais

um técnico superior do que os que vão propostos no mapa de pessoal.

A proposta de orçamento e do plano de atividades Íoi aprovada por maioria

com o voto contra do Senhor Dr. Francisco José Martins, que apresentou a

seguinte declaraçáo de voto:

"Neste ponto 2.3 da Ordem de Trabalhos da ReuniiÍo de 1.8.201.7, "Orçamento e Plano

de Atioidades para o ano de 2018", aotei CONTRA no Plano de Atiaidades, Orçamento

e Mapa de Pessoal para 2018 com a menção de apresentar declaração de ooto.
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O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva entrou na reunião durante a apreciação

2.3 - Orçamento e Plano de Atividades piua o ano de 2018

O Senhor Presidente informou que a proposta de orçamento e do plano de

atividades para 2018 foi elaborada pela coordenadora dos serviços com a
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sua elaboração, dmtro de um plano de atioidades que alegadamente uporta e

fundamentos irutocados, não pode concluir, em tese, por um aumento de mais

competêncins e mais meios humanos, sem cuidar o que se pretende no presente e no

futuro para a atioidade da CNE.

É que, da leitura ila memóia justifcatioa e do propio orçamento resulta de forma

elementar o propósito de imputar inaestimentos consideráaeis nalgumas áreas, como

que alargando as competências do Órgão, tudo como pressuposto ile um aumento do

quadro de recursos humanos, com a criação de nooos postos de trabalho, para nooas

oalências a criar no órgíio, incluindo a criação de um lugar de Diretor ile Seroiços.

Concretamente, a proposta, quanto ao quadro de pessoal, preoê mais que a duplicação do

atual efetioo de pessoal.

Como é óboio, a não concordôncia com este propósito não signifca que, liminarmente,

não se considere que se mostra necessário dotar os seraiços de alguns meios humanos e

até habilitar os seroiços de meios técnicos conforme os propósitos que, nalguns casos,

possam melhorar a informação aos ciiladãos.

Mas, sem uma definiçíio concreta do que se pretende para a atiaidade da CNE, não me

parece curial estar a criar e aumentar os seroiços e gastar os dinheiros públicos sem

cuidar e, poroentura, sensibilinr o legislador para a reflexíÍo e definição atualizada das

competências, que legalmente lhe estão conferidas, que tem de respeitar na sua atioidade.

Com estes fundamentos uoto CON"Rá no Plnno de Atioidades, no Orçamento e no

Mapa de Pessoal.» ----------------

2.4 - Anexos ao Mapa-Calendário: "Mandatos por órgão" e "Locais -
Apresentação candidaturas"

A Comissão aprovou, por unanimidade dos membros presentes, os anexos ao

Mapa{alendário: "Mandatos por órgão" e "Locais - Apresentação

candidaturas", que constituem anexos à presente ata.
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2.5 - Campanha de esclarecimento cívico AL-2017 - Proposta apte tada

pelaBBZ

A Comissão aprovou, com o voto de abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé

Martins, a proposta apresentada pela BBZ - Publicidade e Marketing, S.4., que

constitui anexo à presente ata, com as seguintes alterações que devem ser

comunicadas à empresa:

- No ponto 4. Estratégia de Comunicação: Eliminar o tema 5.

- No ponto 5.3. Peças criativas da campanha:

Proposta da agência: 2 filmes de 30" em rotação - aprovado

No tema 3) Voto antecipado Story-board TY 20":

Na 9.' imagem eliminar as palavras: " càmara" "municipal" e a imagem,

substituindo-as por www.cne .pt. --------
O texto é o do script de rádio ajustado às imagens.

No tema 4) Onde voto Story-board TV 30":*------

Na 12.' imagem eliminar as palavras "assembleia de freguesia". O texto é o do

script de rádio.

No tema 5) Apelo ao voto no dia da Eleição - eliminar tudo.

No ponto 7.2. Media mix e 7.6. E-mail marketing : -------------

No ponto 7.7. Layouts criativos:--------

Na 1.'imagem eliminar a vírgula e a palavra "positivo".-----

No plano de meios substituir os spots:

vote hoje - tv 15" - rádio 15"

por apelo ao voto -tv 30" /75" - rádio 30" e por onde voto tv 30" - radio 30".--
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Foi ainda considerada essencial a participação nos spots de

feminina, cujo custo deverá ser considerado no âmbito dos

"w

m) ,./
/

"")*,*."
trabalhos a mais e

trabalhos a menos a executar.

Das amostras fornecidas foram selecionadas as vozes de Susana Menezes e

Dogo Infante.

O Senhor Dr. Álvaro Saraiva saiu da reunião depois da apreciação deste

assunto.

Atendendo ao adiantado da hora, a Comissão deliberou por unanimidade dos

membros pÍesentes adiar a apreciação dos assuntos constantes dos pontos 2.6,

2.7, 2.8, 2.9, 2.10, 2|1.4, 2.75, 2.16 e 2.18 para a próxima reunião e apreciar

prioritariamente os que a seguir se indicam.

2.L1 Pedido de parecer de cidadão sobre a elegibilidade de juiz social -

Processo AL.P-PP I 20\7 I 143

A Comissão aprovou o Parecer n.' I - CNE/2017 /1M, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade dos membros Presentes, o seguinte:

a) A Comissão Nacional de Eleições pronuncia-se a título meramente informatiao

sobre questões de inelegibilidades. ----------------

U Os tibunais têm competência exclusioa em matéria de apteciação das

inelegibilidades.

c) Os juíns sociais, embora exerçam funções iurisilicionais no âmbito definido na

Lei Tutelar Educatioa e na Lei de Proteção de Crianças e lottens em Peigo, não sõo

magistrados judiciais, nem estão suieitos ao regime de incompatibiliilades preoisto no

Estatuto dos Magistrados ludiciais, designadamente à proibição ila prática de atioidades

político-partidárias de caráter público geradora da inelegibilidade preaista na alínea e)

do n." 1 do artigo 6." ila Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Incais. "----------------

d) Os juízes sociais são elegízteis no âmbito das eleições para os Órgãos das

Autarquias Locais. - - - - -- -
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2.12 Participações de cidadãos e de outras entidades sobre

39, 140

A Comissão apreciou as participações que constam em anexo à presente ata e

deliberou o seguinte:

A Lei do Recenseamento Eleitoral estabelece, no n.o 3 do artigo 57.", que entre os 39.' e o

34."dias anteriores à eleição ou referenilo, são expostas nas sedes ilas comissões

recenseadoras as listagens das alterações ocoffiilas nos cadernos de recenseamento, para

efeito de consulta e reclamação dos interessados

Durante o período de exposição dos cadernos, qualquer eleitor ou partido político pode

apresentar reclamação, por escrito, perante a comissão recenseadora das omissões ou

inscrições indeoidas.

Dê-se conhecimento da pÍesente deliberação aos participantes e das participações em

causn à Secretaia-Geral do Ministéio da Administração lnterna.

2.13 Pedido do Alto-Comissário para as Migrações sobre a campanha de

esclarecimento da CNE

A Comissão deliberou, por unanimidade dos membros presentes, ceder o vídeo

da campanha, pedindo desculpa por a resposta ao pedido não ter sido enviada

es

atempadamente

2.17 Comunicação do Ministério dos Negócios Estrangeiros - Convite para

observação eleitoral em Angola - eleições gerais de 23 de agosto

A Comissão deliberou, por maioria dos membros presentes, com o voto contra

da Senhora Dra. Carla Lús, agradecer e aceitar o convite para observar a eleição

presidencial em Angola, que terá lugar no próximo dia 23, devendo inÍormar-se

que, durante a seÍurna em «rrso, será indicado o nome do membro da

Comissão que se deslocarápara o efeito e enviada a respetiva documentação.---

A Comissão deliberou ainda solicitar indicações sobre o programa,

designadamente, sobre as datas das viagens e outras indicações necessárias. -
A Senhora Dra. Carla Lús apresentou a seguinte declaração de voto: -------
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«Votei CONTRA a participação da CNE portuguesa para " Obseraação Elei l" nas

eleições gerais em Angola, a conaite da Comissão Nacional de Eleições angolana.

Em pimeiro lugar, muito se estranha um oftcio do Gabinete do Ministro dos Negócios

Estrangeiros português, cujo tom enfiítico oai no sentido de recomenilar a uma entidade

inilepmdente, como a CNE, a presença em refeido programa - e também por tal

" recomendafio" níÍo ser usual.

Em segundo lugar, a mesma CNE de Angola recusou garantir à Missão de Obseroação

Eleitoral da União Europeia as plenas mndições para o exercício da obseroação eleitoral

- as quais são as mesmas que garantem tantos outros países, como por exemplo Timor-

Leste. Sãos estes requisitos essenciais para que a obseroação eleitoral, em sentido técnico,

possa ser rigorosa e credíoel. Neste smtido, e porque o escrutínio democrático deoe ser

um oalor a garantir e a preseraar, não parece curial que a CNE portuguesa aceite

participar no mesmo programa de "obseroação eleitoral" que não garante as condições

necessárias a obsentadores de uma instituição tiÍo importante como a Uniiio Europeia,

da qual para mais Portugal faz parte.

Lamenta-se, por último, que as sempre eleoadas reticências na CNE na drea

interaacional contrastem com uma anuência célere a este conaite, e que a CNE faça de

Angola uma das suas pioidailes, para mais com os desenooloimentos actuais nesta

área com a Uniiío Europei.a.

Por toilas estas razões, de entre as quais sobressaern sem dúoida os aalores ilemocráticos,

ooto contra a presença ila CNE na " Missão de Obsemação Eleitoral" em Angola." 

-
2.19 Comunicação da Comissão Eleitoral da Índia

A Comissão tomou conhecimento da comunicaçáo da Comissão Eleitoral da

Índia, que constitui anexo à presente ata.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas

e 40 minutos.
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Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente da CNE, Juiz Conselheiro ]osé Vítor Soreto de

Barros, e por mim, joão Almeida, Secretário desta Comissão.

O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

Ioão Almeida
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